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DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO Nº 1-14284-2009

INTERESSADA:  SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo (limpeza e
higienização)

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão nº 007/SAÚDE/CPL/PMJP/2010.

Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico encaminho a essa Comissão
Permanente de Licitação o presente Processo, para que seja
instaurado procedimento licitatório, conforme estabelece a Lei
8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 26 de Abril de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2506-2010
INTERESSADA:  SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo (material médico
– hospitalar e outros)

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão nº 009/SAÚDE/CPL/PMJP/2010.

Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico encaminho a essa Comissão
Permanente de Licitação o presente Processo, para que seja
instaurado procedimento licitatório, conforme estabelece a Lei
8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 26 de Abril de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 4645-10
INTERESSADA:  Ivone Cabral dos Santos
ASSUNTO: Afastamento

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Senhor Secretário,

Através dos presentes autos, a servidora Ivone Cabral dos
Santos, Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de
Fazenda, matriculada sob o nº 10953, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, na categoria funcional de Agente Sanitário
Rural, requer a concessão de licença pelo período de 02 (dois)
anos, sem vencimentos, para tratar de assuntos particulares.

Diante do parecer jurídico, exarado pela Procuradoria Geral do
Município às fls. 04, e os termos da Legislação Municipal vigente,
AUTORIZO a concessão do pleito à servidora Ivone Cabral do
Santos.

Ji-Paraná, 26 de Abril de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DECRETO
Aos
Membros da Diretoria e Associados
Associação dos Procuradores do Município de Ji-Paraná/RO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA
GERAL ORDINÁRIA

Associação dos Procuradores do Município de Ji-Paraná

Na qualidade de Presidente, no uso das atribuições que me
confere e conforme previsto no artigo 11 do Estatuto da Associação
dos Procuradores do Município de Ji-Paraná, convoco os senhores
membros, para Assembléia Geral Ordinária, que realizar-se-á no dia
14/05/2010, na sala de reuniões do Gabinete do Prefeito, às 16:30
horas, a qual ocorrerá de acordo com o que dispõe o artigo 13 do
referido Estatuto, sendo para tanto em primeira convocação, com a
presença da maioria dos associados, e em segunda, trinta (30) minu-
tos após a hora estabelecida nesta com um quorum mínimo de um
quarto (1/4) dos associados, a fim de deliberarem sobre a seguinte
Ordem do Dia:

1. Conhecimento do relatório da Diretoria e Balanço do exercício
findo;
2. Assuntos Gerais.

Antecipando agradecimentos pela valiosa presença de V. Sa. à As-
sembléia, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Silas Rosalino de Queiroz
Presidente

DECRETO Nº 14665/GAB/PMJP/2010

Designa o senhor Marlon Filipe Kuibida para exercer, interina-
mente, as funções atribuídas ao cargo de Vice-Presidente da
Fundação Cultural de Ji-Paraná, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a previsão de ausência do senhor Vice-
Presidente da Fundação Cultural de Ji-Paraná, no período de 01 a
31 de maio de 2010, conforme Ofício nº 0104/FCJP/2010, e

Considerando a necessidade de dar continuidade aos
serviços administrativos,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica designado o senhor Marlon Filipe
Kuibida , para exercer as funções atribuídas ao cargo de Vice-
Presidente da Fundação Cultural de Ji-Paraná, em caráter interino,
no período de 01 a 31 de maio de 2010, com ônus.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal
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